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CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA 

AVISO 

Procedimento para seleção de um Técnico Superior através de 
mobilidade interna entre serviços 

1 - Torna-se público que por despacho do Sr Presidente da Câmara, datado 
de 10/02/2025 se encontra aberto procedimento para seleção de um Técnico 
Superior para o posto de trabalho de Engenheiro Civil, através de 
mobilidade interna entre serviços pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação deste aviso na Bolsa de Emprego Público 

2 - Caraterização do Posto de trabalho 
O posto de trabalho de Técnico Superior- Engenheiro Civil, destina-se à 
Divisão de Educação e Intervenção Social e tem a seguinte caraterização 
no mapa de pessoal aprovado para o ano de 2024 
- Gestão dos equipamentos municipais afetos ao serviço 

3 - Requisitos de admissão 
Os candidatos devem ser detentores duma relação jurídica de emprego 
público em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
constituída por tempo indeterminado e estar inseridos na carreira de 
Técnico Superior 

4 - Local de trabalho - área do concelho de Évora. 

5 - Determinação do posicionamento remuneratório - De acordo com a 
remuneração da carreira de origem 

6 - Nível habilitacional exigido - Os candidatos deverão ser detentores 
de licenciatura em Engenharia Civil. 

7 - Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas obrigatoriamente através da plataforma eletrônica de 
recrutamento disponível através do seguinte link 
https //recrutamento.cm-evora.pt, mediante o preenchimento de formulário 
e anexação dos documentos que instruem a candidatura ali indicados, até 
ao último dia do prazo fixado no ponto 1 

8 - Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acompanhados, 
da seguinte documentação 
a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias; 
b) Declaração emitida e autenticada pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, com data de emissão referente ao período de 
candidatura, em que conste a modalidade de relação jurídica de emprego 
público, o posto de trabalho que ocupa, a carreira/categoria em que se 
encontra inserido, a descríção das atividades/funções que se tenha por 
último encontrado a cumprir ou a executar, a avaliação de desempenho 
obtida no último ano em que executou funções ou atividades idênticas à 
do posto de trabalho a ocupar e a antiguidade na carreira. 

9 - Método de seleção a aplicar: 

O júri decidiu aplicar apenas o método de seleção de Avaliação Curricular 

a todos os candidatos admitidos ao processo, de acordo com o seguinte: 
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Da Avaliação Curricular (AC) 
Visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação 

(HA), a formação profissional (FP) , a experiência profissional (E?) e a 
avaliação do desempenho (AD) . Será expressa numa escala de O a 20 valores 
com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
de acordo com a ponderação a seguir indicada. 

A habilitação académica (EiA) 
Licenciatura Pré-Bolonha - 16 valores; 
Licenciatura Pós-Bolonha - 14 valores 

Licenciatura Pré-Bolonha + Mestrado - 18 valores; 
Licenciatura Pós-Bolonha + Mestrado - 16 valores; 
De grau superior, desde que relacionada com a área funcional a que se 
candidata - 20 valores. 

A formação profissional (FP), considerando-se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competéncias necessárias ao exercício da função, são ponderadas as ações 
de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área 
funcional posta a concurso, até ao limite máximo de 20 valores: 
Sem formação relevante para o exercício das funções - 10 valores 
Com ações de formação relevantes - 10 valores acrescidos de: 
1 valor - por cada ação até 14 horas 
2 valores - por cada ação de 14 a 35 horas 
5 valores - por cada ação de 35 a 70 horas 
10 valores por cada ação superior a 70 horas 
Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de 
formação corresponderá a 7 horas, exceto prova em contrário. Não serão 
contabilizadas as ações de formação que não indiquem a duração em horas 
ou dias. 

A experiência profissional (EP) , com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas, pondera o desempenho efetivo de funções na área da atividade 
para que o concurso é aberto: 
Sem experiência relevante para o exercício das funções - 10 valores 
Com experiência relevante - 10 valores acrescidos de: 
Até um ano - 2 valores 

De 1 a 3 anos - 4 valores 
De 3 a 6 anos - 6 valores 
De 6 a 10 anos - 8 valores 
Mais de 10 anos - 10 valores 

A avaliação do desempenho (AD), em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar. 
Para a valoração da Avaliação de Desempenho, será considerada a média 
aritmética da avaliação relativa aos três últimos anos, de acordo com 
os seguintes critérios: 

a) Lei n.° 10/2004, de 22 de março e Decreto Regulamentar n.° 19-A/2004, 
de 14 de maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 16 valores; Bom: 12 



valores; Necessita de desenvolvimento: 8 valores; Insuficiente: 6 
valores. 

b) Lei n.° 66-6/2007, de 28 de dezembro: Relevante: 20 valores; Adequado: 
13 valores; Inadequado: 8 valores. 

c) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado como 
Desempenho Adequado: 12 Valores. 

AC = HA + FP + (2 * EP) + AD 
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10 - Critérios de ordenação preferencial 
- O art°. 24°. da Portaria n°. 233/2022, de 9 de setembro, estabelece 
que nos procedimentos concursais sejam aplicados os seguintes critérios 
de ordenação preferencial: 
1 - Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação 
final os candidatos que: 
a) Se encontrem na situação prevista no n.° 1 do artigo 66.° da LTFP, 

a saber "O trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos 
legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado durante a 
execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para 
ocupação de posto de trabalho com características idênticas às daquele 
para que foi contratado, na modalidade de contrato por tempo 
indeterminado, tem preferência, na lista de ordenação final dos 
candidatos, em caso de igualdade de classificação". 
b) Se encontrem em outras situações configuradas como preferenciais 

pela lei. 
2 - A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração 
e em situação não configurada pela lei como preferencial é efetuada, de 
forma decrescente: 
a) Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado; 

11 - Ordenação final dos candidatos aprovados 
Conforme disposto no artigo 23.° da Portaria n°. 233/2022, de 9 de 
setembro, a ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é 
efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa 
numa escala de O a 20 valores, considerando-se a valoração até às 
centésimas, dando origem a uma lista unitária, ainda que no mesmo 
procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção. 

12 - Composição do júri: 
Presidente - Maria Cistina da Costa Bernardo (Chefe de Divisão) 
1°. Vogal Efetivo - Pedro Filipe Rodrigues Vieira (Diretor de 
Departamento) 
2°. Vogal Efetivo - Helena Cristina Sousa Silva Ferro (Chefe de Divisão) 
1°. Vogal Suplente - Adelina Maria capelas Ramalho Paredes (Técnica 
Superior) 
2°. Vogal Suplente - Carina Isabel Sanches Pereira (Técnica Superior) 

Paços do Município de Évora, 13 de fevereiro de 2025 

O Presidente da Câmara 

Carl@ into de Sã 


